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sidir ele fora da jurisdição, no es· 
trangeiro, mais precisamente em 
Portugal. 

Todos os atos podem ser pratica
dos por procuração. Além do mais, 
a atual facilidade de transportes e 
comwúcações, permite a adoção de 
rápidas providêndi.as. E, como luci
damente se salienta no referido pa· 
recer, se houver entraves ao desen· 

volvimento do inventário, aí sim, se
rá caso de destituir-se o herdeiro da 
inventariança e, só então, entregá·la 
ao serventuário da Justiça. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 
1974. 

Des. Jonatas Milhomens, Pres. em 
Exercício. 

Des. Cavalcanti de Gusmão, Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO. CORREÇÃO MONET ARIA 

Atualização de Preço. Agravo de 
Instrumento. Da sentença que não 
põe termo ao processo, embora deci· 
dindo em caráter definitivo matéria 
de mérito, cabe agravo de instru· 
mento, ao contrário do que ocorria 
no diploma processual revogado. 
Não obstante tratar-se de avaliação 
de 1949, julgada por V. Acórdão de 
1951 e ter ficado o processo parali· 
zado cerca de 22 anos de tal forma 
que a avaliação de Cr$ 409 .125,00, em 
1949, ficou, com o advento do cru
zeiro novo, reduzido a Cr$ 409,12, 
por dois prédios no centro da cida· 
de, não cabe, neste processo de exe· 
cução proceder a atualização do pre
ço, porque ofenderia a coisa julgada. 
Não é admissível a correção mone
tária desde 1949, porque a lei 5.670, 
de 2 de julho de 1971 limitou o cál· 
culo a partir de 1965, data da lei que 
a instituíu. Não alegável a inconsti
tucionalidade desse diploma legal 
porque já foi considerado constitu· 
cional pela Colenda Corte Suprema. 
Ressalva-se, todavia, a obtenção em 
procedimento autônomo da indeni
zação devida, com base no art. 20 da 
lei das desapropriações (decreto
lei 3365 de 21.6.44) e a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N." 26.768 

OITAVA CAMARA CtVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relator: Des. Clóvis Paulo da Rocha. 

Vistos, . relàtadós e . filscutidos es-

. ,: 

tes autos de Agravo de Instrumento 
n.• 26 . 768, em que é agravante o Es
tado da Guanabara e agravado o Es
pólio de ALMERINDA MACHADO 

MIRANDA. 

Acordam os Juízes da 8.ª Câmara 
do Tribunal de Justiça do Estado do 
R~o de Janei;o em rejeitar a preli· 
mmar, unarumemente. No mérito 
deram provimento, por maioria, a~ 
recurso, vencido o eminente Desem· 
bargador SAMPAIO LACERDA. 

Assim decidem, porque o agrava· 
do, alega, preliminarmente, que, na 
espécie, o recurso cabível é o de ape
lação, porque a decisão agravada é 
definitiva e julgou o mérito da con
trovérsia. No regime do Código de 
Processo Civil de 1939, de fato o ar
tigo 820 dispunha que caberia' apela· 
ção das decisões definitivas e por 
isso, em muitos casos, como ｾ＠ dos 
autos, interpunha-se o recurso de 
apelação e quando a parte houvesse 
agravado, mandava-se a processar o 
agrav? como apelação, em face do 
preceito do artigo 810 do c . P. Civil 
de _1939, se~do o qual a parte não 
sena prejudicada pela interposição 
de um recuno por outro. Essa nor• 
ma também desapareceu do novo Có
digo de Proces~o Civil de 1973. 

Todavia, o atual Código de Proces· 
so Civil inovou nessa matéria. Decla· 
ra o artigo 513, que «da sentença ca
berá apelação» e faz remissão aos ar· 
tigos 267 e 2119. O § l." do artigo 162 
defin~ o que se entende por senten· 
ça, direndo: «Sentença é o ato pelo 
qual o Juiz põe termo ao processo, 
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decidindo ou não o mérito da causa» 
Os artigos 267 e 269, aos quais faz 
remissão o art. 513, relacionam, res
pectivamente, os casos de extinção do 
processo sem julgamento de mérito 
e as hipóteses de extinção com jul· 
gamento no mérito. 

Na espécie, a decisão não pôs termo 
ao processo, embora decidindo o mé· 
rito da controvérsia, pois o processo 
deverá prosseguir com cálculo do 
contador e demais formalidades da 
execução. 

Incabível a apelação, sem dúvida 
é admissivel o agravo de instrumento, 
desde que a decisão recorrida não 
constitui despacho de mero expedien
te (art. 522 e 504 do Código de Pro· 
cesso Civil). 

Por esses motivos, rejeitou-se a pre
liminar. 

2. No mérito, trata-se de desapro
priação ajuizada em 1947 pela Prefei· 
tura do então Distrito Federal rela
tiva aos prédios ns. 245 e 247 cÍa rua 
Benedito Hipólito, de propriedade do 
agravado, que foram avaliados, em 
1949, por Cr$ 409 .125,00, antigos. 

A sentença data de 1949 e a apela· 
ção foi julgada pela Egrégia s.• Cã· 
mara Civel em 5.1.1951. 

A desapropriante, em 2 de fevereiro 
de 1951, recorreu extraordinariamen
te. O recurso foi admitido, mas não 
foi julgado pelo Supremo II'ribunal 
Federal e, em 1974, cerca de 22 anos 
após, o Estado da Guanabara desis· 
tiu do recurso (fls. 12). 

Medio tempore, houve grave desva· 
lorização da moeda e, ainda, a trans
formação do cruzeiro antig0 em cru· 
zeiro novo. Assim, avaliados os imó· 
veis em Cr$ 409 .125,00, antigos, fica
ram eles reduzidos a Cr$ 409,12 cru· 
zeiros novos, sobre os coeficientes de 
6,46, se contada o prazo a partir de 
1965, ou de 478,01 se contada desde 
1949 (fls. 50 e oficio de fls. 40). 

Tendo em consideração essas cir· 
cunstãncias que levam a se efetivar 
a desapropriação por preço irrisório 
e vil, o Dr. Juiz a quo determinou que 

a correção fosse feita a partir de 
1949. 

Todavia, a lei 5. 670, de 2 de julho 
de 1971, estabeleceu no art. l.º que 
«o cálculo da correção monetária não 
recairá em qualquer caso sobre pe
ríodo anterior a data em que tenha 
entrado em vigor a lei que a insti· 
tuiu». Ora, a lei que instituiu a corre· 
ção monetária nas desapropriações 
foi a de número 4 .686, de 21 de 
junho de 1965. 

Para transpor o limite fixado na lei 
5. 670, era mister argüir a inconstitu
cionalidade desse diploma legal. Acon· 
tece, no entanto, que o Supremo Tri· 
bunal Federal e o Egrégio Plenário, 
antigo Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara já declararam que a 
mencionada lei é constitucional. 

Entretanto, a parte não ficará de
samparada por essa iniqüidade, por· 
que poderá usar da ação autônoma 
de indenização, autorizada pelo artigo 
20 da Lei de Desapropriação. Ainda, 
recentemente, no Diário de Justiça do 
dia 31 de março de 1975, encontra-se 
despacho do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador NELSON RIBEIRO 
ALVES, então Presidente do ex-Tri
bunal de Justiça do Estado da Gua· 
nabara, a respeito do recurso extra· 
ordinário na apelação civel n . 88 . 785, 
em que eram recorrentes, Manoel de 
Azevedo Leão e outro e, recorrido, o 
Estado da Guanabara, no qual se 
alude à situação semelhante a dos 
autos, em que o processo ficou para
lizado cerca de 17 anos. A Colenda 
Corte mandou aplicar o princípio do 
art. 20, da desapropriação,, denegando, 
porém, a segurança impetrada con· 
tra a alegada espoliação. Assim se 
pronunciou o Supremo Tribunal Fe· 
deral. 

- Trata-se de segurança contra a 
coisa julgada. Em decisão que é hoje 
irrecorrivel e até mesmo irrescindi
vel, fixou-se o preço dos imóveis de
sapropriados e se determinou a trans· 
ferência do dominio deles para a en
tidade estatal. A protelação já agora 
de mais de dezessete anos, no paga· 
rnento de indenização, constitui mora 
culposa que não poderá ser compen· 
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sada pelos juros moratórios. A des-
valorização da moeda entre 1950, data 
da sentença na desapropriação, e o 
dia de hoje, reduziu os valores a elas 
fixados a algo irrisóriQ que demanda 
correção plena, a fim de que tenha 
cumprimento o preceito constitucio· 
naI que assegura prévia e justa inde-
nização em dinheiro para a proprie-
dade expropriada . A segurança im-
petrada é que não era de conceder-se. 
Bem andaram as decisões estaduais 
em negá-la, remetendQ o postulante 
para a ação própria a que alude o ar-
tigo 20 do Decreto-lei n . 3 . 365 de 
1941. .. » 

(Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro . Poder Judiciário, 
31.3 .1975, pág. 526) . 

Diversos outros julgados do Cor 
lendo Supremo Tribunal Federal têm 
admitido ação autônoma de indeniza· 
ção para corrigir essas situações, em 
que o Estado tenha proteladQ a 
execução da desapropriação por mais 
de 10 anos, considerando, nesses 
casos, haver delito civil, como se pode 
verificar entre outros, o V . Acórdão 
da 1.• Turma, oriundo do Estado da 
Guanabara, sendo relator o Ministro 
Amaral Santos, no Recurso Extraordi· 
nário n. 70 .124, ln Revista Trimestral 
de Jurisprudência, vol. 55, pág. 398; 

do V. Acórdão proferido no Recurso 
Extraordinário 77. 049, de lavra do 
eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, 
publicado in Revista Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 67, pág. 901. 

E' a hipótese dos autos: - inadmis-
sivel nova avaliação porque ofende a 
coisa julgada (o V. Acórdão de 1951 
que fixou o valor da desapropriação); 
incabivel a aplicação do coeficiente da 
correção monetária desde 1949, data 
do laudo, porque a lei a limitou a 
1965. 

Assim, para oorri.gir a iniqüidade 
do preço vil, resta apenas a indeniza· 
ção facultada no art. 20 da lei de de-
sapropriação, mediante procedimento 
autônomo, como salientou a Colenda 
Suprema Corte. 

Em tais termos, foi dado provimen-
to ao agravo, pela maioria, para de-
teminar que a correção se faça a 
partir da data da lei que a instituiu 
(1965) . 

Rio de Janeiro, abril de 1975 

Des. Romeu Rodrigues Silva · Pres. 

Des. Clóvis Paulo da Rocha • Relator: 

REDUÇÃO DO PRAZO PARA O TRANSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA HOMOLOGATóRIA DE PARTILHA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRAZO PEREMPTÓRIO. 

I - O prazo do recurso é peremp· 
tório e, assim, não é passível de re· 
dução para o trânsito em julgado das 
sentenças homologatórias da partilha 
(art. 182 do C.P .C. ) II - O prazo 
do recurso não é dilatório para apli-
car-se o artigo 181 do Código Proc. 
Civil, que permite a sua redução. III 
- Distinção entre redução do prazo, 
renúncia ao recurso, renúncia ao 
prazo e concordância oom a senten· 
ça, como causas do trânsito em jul• 
gado da sentença. 

OITAVA CAMARA ClVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relator: 

Exroo. Sr. Des. Clóvis Paulo da 
Rocha 

Agravante: 

Espólio de Máximo de Freitas 
Marques 


	RMP-01_A1975_P000(000)
	RMP-01_A1975_P001(001)
	RMP-01_A1975_P002(002)
	RMP-01_A1975_P003(003)
	RMP-01_A1975_P004(004)
	RMP-01_A1975_P005(005)
	RMP-01_A1975_P006(006)
	RMP-01_A1975_P007(007)
	RMP-01_A1975_P008(008)
	RMP-01_A1975_P009(009)
	RMP-01_A1975_P010(010)
	RMP-01_A1975_P011(011)
	RMP-01_A1975_P012(012)
	RMP-01_A1975_P013(013)
	RMP-01_A1975_P014(014)
	RMP-01_A1975_P015(015)
	RMP-01_A1975_P016(016)
	RMP-01_A1975_P017(017)
	RMP-01_A1975_P018(018)
	RMP-01_A1975_P019(019)
	RMP-01_A1975_P020(020)
	RMP-01_A1975_P021(021)
	RMP-01_A1975_P022(001)
	RMP-01_A1975_P023(002)
	RMP-01_A1975_P024(003)
	RMP-01_A1975_P025(004)
	RMP-01_A1975_P026(005)
	RMP-01_A1975_P027(006)
	RMP-01_A1975_P028(007)
	RMP-01_A1975_P029(008)
	RMP-01_A1975_P030(009)
	RMP-01_A1975_P031(010)
	RMP-01_A1975_P032(011)
	RMP-01_A1975_P033(012)
	RMP-01_A1975_P034(013)
	RMP-01_A1975_P035(014)
	RMP-01_A1975_P036(015)
	RMP-01_A1975_P037(016)
	RMP-01_A1975_P038(017)
	RMP-01_A1975_P039(018)
	RMP-01_A1975_P040(019)
	RMP-01_A1975_P041(020)
	RMP-01_A1975_P042(021)
	RMP-01_A1975_P043(022)
	RMP-01_A1975_P044(023)
	RMP-01_A1975_P045(024)
	RMP-01_A1975_P046(025)
	RMP-01_A1975_P047(026)
	RMP-01_A1975_P048(027)
	RMP-01_A1975_P049(028)
	RMP-01_A1975_P050(029)
	RMP-01_A1975_P051(030)
	RMP-01_A1975_P052(031)
	RMP-01_A1975_P053(032)
	RMP-01_A1975_P054(033)
	RMP-01_A1975_P055(034)
	RMP-01_A1975_P056(035)
	RMP-01_A1975_P057(036)
	RMP-01_A1975_P058(037)
	RMP-01_A1975_P059(038)
	RMP-01_A1975_P060(039)
	RMP-01_A1975_P061(040)
	RMP-01_A1975_P062(041)
	RMP-01_A1975_P063(042)
	RMP-01_A1975_P064(043)
	RMP-01_A1975_P065(044)
	RMP-01_A1975_P066(045)
	RMP-01_A1975_P067(046)
	RMP-01_A1975_P068(047)
	RMP-01_A1975_P069(048)
	RMP-01_A1975_P070(049)
	RMP-01_A1975_P071(050)
	RMP-01_A1975_P072(051)
	RMP-01_A1975_P073(052)
	RMP-01_A1975_P074(053)
	RMP-01_A1975_P075(054)
	RMP-01_A1975_P076(055)
	RMP-01_A1975_P077(056)
	RMP-01_A1975_P078(057)
	RMP-01_A1975_P079(058)
	RMP-01_A1975_P080(059)
	RMP-01_A1975_P081(060)
	RMP-01_A1975_P082(061)
	RMP-01_A1975_P083(062)
	RMP-01_A1975_P084(063)
	RMP-01_A1975_P085(064)
	RMP-01_A1975_P086(065)
	RMP-01_A1975_P087(066)
	RMP-01_A1975_P088(067)
	RMP-01_A1975_P089(068)
	RMP-01_A1975_P090(069)
	RMP-01_A1975_P091(070)
	RMP-01_A1975_P092(071)
	RMP-01_A1975_P093(072)
	RMP-01_A1975_P094(073)
	RMP-01_A1975_P095(074)
	RMP-01_A1975_P096(075)
	RMP-01_A1975_P097(076)
	RMP-01_A1975_P098(077)
	RMP-01_A1975_P099(078)
	RMP-01_A1975_P100(079)
	RMP-01_A1975_P101(080)
	RMP-01_A1975_P102(081)
	RMP-01_A1975_P103(082)
	RMP-01_A1975_P104(083)
	RMP-01_A1975_P105(084)
	RMP-01_A1975_P106(085)
	RMP-01_A1975_P107(086)
	RMP-01_A1975_P108(087)
	RMP-01_A1975_P109(088)
	RMP-01_A1975_P110(089)
	RMP-01_A1975_P111(090)
	RMP-01_A1975_P112(091)
	RMP-01_A1975_P113(092)
	RMP-01_A1975_P114(093)
	RMP-01_A1975_P115(094)
	RMP-01_A1975_P116(095)
	RMP-01_A1975_P117(096)
	RMP-01_A1975_P118(097)
	RMP-01_A1975_P119(098)
	RMP-01_A1975_P120(099)
	RMP-01_A1975_P121(100)
	RMP-01_A1975_P122(101)
	RMP-01_A1975_P123(102)
	RMP-01_A1975_P124(103)
	RMP-01_A1975_P125(104)
	RMP-01_A1975_P126(105)
	RMP-01_A1975_P127(106)
	RMP-01_A1975_P128(107)
	RMP-01_A1975_P129(108)
	RMP-01_A1975_P130(109)
	RMP-01_A1975_P131(110)
	RMP-01_A1975_P132(111)
	RMP-01_A1975_P133(112)
	RMP-01_A1975_P134(113)
	RMP-01_A1975_P135(114)
	RMP-01_A1975_P136(115)
	RMP-01_A1975_P137(116)
	RMP-01_A1975_P138(117)
	RMP-01_A1975_P139(118)
	RMP-01_A1975_P140(119)
	RMP-01_A1975_P141(120)
	RMP-01_A1975_P142(121)
	RMP-01_A1975_P143(122)
	RMP-01_A1975_P144(123)
	RMP-01_A1975_P145(124)
	RMP-01_A1975_P146(125)
	RMP-01_A1975_P147(126)
	RMP-01_A1975_P148(127)
	RMP-01_A1975_P149(128)
	RMP-01_A1975_P150(129)
	RMP-01_A1975_P151(130)
	RMP-01_A1975_P152(131)
	RMP-01_A1975_P153(132)
	RMP-01_A1975_P154(133)
	RMP-01_A1975_P155(134)
	RMP-01_A1975_P156(135)
	RMP-01_A1975_P157(136)
	RMP-01_A1975_P158(137)
	RMP-01_A1975_P159(138)
	RMP-01_A1975_P160(139)
	RMP-01_A1975_P161(140)
	RMP-01_A1975_P162(141)
	RMP-01_A1975_P163(142)
	RMP-01_A1975_P164(143)
	RMP-01_A1975_P165(144)
	RMP-01_A1975_P166(145)
	RMP-01_A1975_P167(146)
	RMP-01_A1975_P168(147)
	RMP-01_A1975_P169(148)
	RMP-01_A1975_P170(149)
	RMP-01_A1975_P171(150)
	RMP-01_A1975_P172(151)
	RMP-01_A1975_P173(152)
	RMP-01_A1975_P174(153)
	RMP-01_A1975_P175(154)
	RMP-01_A1975_P176(155)
	RMP-01_A1975_P177(156)
	RMP-01_A1975_P178(157)
	RMP-01_A1975_P179(158)
	RMP-01_A1975_P180(159)
	RMP-01_A1975_P181(160)
	RMP-01_A1975_P182(161)
	RMP-01_A1975_P183(162)
	RMP-01_A1975_P184(163)
	RMP-01_A1975_P185(164)
	RMP-01_A1975_P186(165)
	RMP-01_A1975_P187(166)
	RMP-01_A1975_P188(167)
	RMP-01_A1975_P189(168)
	RMP-01_A1975_P190(169)
	RMP-01_A1975_P191(170)
	RMP-01_A1975_P192(171)
	RMP-01_A1975_P193(172)
	RMP-01_A1975_P194(173)
	RMP-01_A1975_P195(174)
	RMP-01_A1975_P196(175)
	RMP-01_A1975_P197(176)
	RMP-01_A1975_P198(177)
	RMP-01_A1975_P199(178)
	RMP-01_A1975_P200(179)
	RMP-01_A1975_P201(180)
	RMP-01_A1975_P202(181)
	RMP-01_A1975_P203(182)
	RMP-01_A1975_P204(183)
	RMP-01_A1975_P205(184)
	RMP-01_A1975_P206(185)
	RMP-01_A1975_P207(186)
	RMP-01_A1975_P208(187)
	RMP-01_A1975_P209(188)
	RMP-01_A1975_P210(189)
	RMP-01_A1975_P211(190)
	RMP-01_A1975_P212(191)
	RMP-01_A1975_P213(192)
	RMP-01_A1975_P214(193)
	RMP-01_A1975_P215(194)
	RMP-01_A1975_P216(195)
	RMP-01_A1975_P217(196)
	RMP-01_A1975_P218(197)
	RMP-01_A1975_P219(198)
	RMP-01_A1975_P220(199)
	RMP-01_A1975_P221(200)
	RMP-01_A1975_P222(201)
	RMP-01_A1975_P223(202)
	RMP-01_A1975_P224(203)
	RMP-01_A1975_P225(204)
	RMP-01_A1975_P226(205)
	RMP-01_A1975_P227(206)
	RMP-01_A1975_P228(207)
	RMP-01_A1975_P229(208)
	RMP-01_A1975_P230(209)
	RMP-01_A1975_P231(210)
	RMP-01_A1975_P232(211)
	RMP-01_A1975_P233(212)
	RMP-01_A1975_P234(213)
	RMP-01_A1975_P235(214)
	RMP-01_A1975_P236(215)
	RMP-01_A1975_P237(216)
	RMP-01_A1975_P238(217)
	RMP-01_A1975_P239(218)
	RMP-01_A1975_P240(219)
	RMP-01_A1975_P241(220)
	RMP-01_A1975_P242(221)
	RMP-01_A1975_P243(222)
	RMP-01_A1975_P244(223)
	RMP-01_A1975_P245(224)
	RMP-01_A1975_P246(225)
	RMP-01_A1975_P247(226)
	RMP-01_A1975_P248(227)
	RMP-01_A1975_P249(228)
	RMP-01_A1975_P250(229)
	RMP-01_A1975_P251(230)
	RMP-01_A1975_P252(231)
	RMP-01_A1975_P253(232)
	RMP-01_A1975_P254(233)
	RMP-01_A1975_P255(234)
	RMP-01_A1975_P256(235)
	RMP-01_A1975_P257(236)
	RMP-01_A1975_P258(237)
	RMP-01_A1975_P259(238)
	RMP-01_A1975_P000(000)
	RMP-01_A1975_P001(001)
	RMP-01_A1975_P002(002)
	RMP-01_A1975_P003(003)
	RMP-01_A1975_P004(004)
	RMP-01_A1975_P005(005)
	RMP-01_A1975_P006(006)
	RMP-01_A1975_P007(007)
	RMP-01_A1975_P008(008)
	RMP-01_A1975_P009(009)
	RMP-01_A1975_P010(010)
	RMP-01_A1975_P011(011)
	RMP-01_A1975_P012(012)
	RMP-01_A1975_P013(013)
	RMP-01_A1975_P014(014)
	RMP-01_A1975_P015(015)
	RMP-01_A1975_P016(016)
	RMP-01_A1975_P017(017)
	RMP-01_A1975_P018(018)
	RMP-01_A1975_P019(019)
	RMP-01_A1975_P020(020)
	RMP-01_A1975_P021(021)
	RMP-01_A1975_P022(001)
	RMP-01_A1975_P023(002)
	RMP-01_A1975_P024(003)
	RMP-01_A1975_P025(004)
	RMP-01_A1975_P026(005)
	RMP-01_A1975_P027(006)
	RMP-01_A1975_P028(007)
	RMP-01_A1975_P029(008)
	RMP-01_A1975_P030(009)
	RMP-01_A1975_P031(010)
	RMP-01_A1975_P032(011)
	RMP-01_A1975_P033(012)
	RMP-01_A1975_P034(013)
	RMP-01_A1975_P035(014)
	RMP-01_A1975_P036(015)
	RMP-01_A1975_P037(016)
	RMP-01_A1975_P038(017)
	RMP-01_A1975_P039(018)
	RMP-01_A1975_P040(019)
	RMP-01_A1975_P041(020)
	RMP-01_A1975_P042(021)
	RMP-01_A1975_P043(022)
	RMP-01_A1975_P044(023)
	RMP-01_A1975_P045(024)
	RMP-01_A1975_P046(025)
	RMP-01_A1975_P047(026)
	RMP-01_A1975_P048(027)
	RMP-01_A1975_P049(028)
	RMP-01_A1975_P050(029)
	RMP-01_A1975_P051(030)
	RMP-01_A1975_P052(031)
	RMP-01_A1975_P053(032)
	RMP-01_A1975_P054(033)
	RMP-01_A1975_P055(034)
	RMP-01_A1975_P056(035)
	RMP-01_A1975_P057(036)
	RMP-01_A1975_P058(037)
	RMP-01_A1975_P059(038)
	RMP-01_A1975_P060(039)
	RMP-01_A1975_P061(040)
	RMP-01_A1975_P062(041)
	RMP-01_A1975_P063(042)
	RMP-01_A1975_P064(043)
	RMP-01_A1975_P065(044)
	RMP-01_A1975_P066(045)
	RMP-01_A1975_P067(046)
	RMP-01_A1975_P068(047)
	RMP-01_A1975_P069(048)
	RMP-01_A1975_P070(049)
	RMP-01_A1975_P071(050)
	RMP-01_A1975_P072(051)
	RMP-01_A1975_P073(052)
	RMP-01_A1975_P074(053)
	RMP-01_A1975_P075(054)
	RMP-01_A1975_P076(055)
	RMP-01_A1975_P077(056)
	RMP-01_A1975_P078(057)
	RMP-01_A1975_P079(058)
	RMP-01_A1975_P080(059)
	RMP-01_A1975_P081(060)
	RMP-01_A1975_P082(061)
	RMP-01_A1975_P083(062)
	RMP-01_A1975_P084(063)
	RMP-01_A1975_P085(064)
	RMP-01_A1975_P086(065)
	RMP-01_A1975_P087(066)
	RMP-01_A1975_P088(067)
	RMP-01_A1975_P089(068)
	RMP-01_A1975_P090(069)
	RMP-01_A1975_P091(070)
	RMP-01_A1975_P092(071)
	RMP-01_A1975_P093(072)
	RMP-01_A1975_P094(073)
	RMP-01_A1975_P095(074)
	RMP-01_A1975_P096(075)
	RMP-01_A1975_P097(076)
	RMP-01_A1975_P098(077)
	RMP-01_A1975_P099(078)
	RMP-01_A1975_P100(079)
	RMP-01_A1975_P101(080)
	RMP-01_A1975_P102(081)
	RMP-01_A1975_P103(082)
	RMP-01_A1975_P104(083)
	RMP-01_A1975_P105(084)
	RMP-01_A1975_P106(085)
	RMP-01_A1975_P107(086)
	RMP-01_A1975_P108(087)
	RMP-01_A1975_P109(088)
	RMP-01_A1975_P110(089)
	RMP-01_A1975_P111(090)
	RMP-01_A1975_P112(091)
	RMP-01_A1975_P113(092)
	RMP-01_A1975_P114(093)
	RMP-01_A1975_P115(094)
	RMP-01_A1975_P116(095)
	RMP-01_A1975_P117(096)
	RMP-01_A1975_P118(097)
	RMP-01_A1975_P119(098)
	RMP-01_A1975_P120(099)
	RMP-01_A1975_P121(100)
	RMP-01_A1975_P122(101)
	RMP-01_A1975_P123(102)
	RMP-01_A1975_P124(103)
	RMP-01_A1975_P125(104)
	RMP-01_A1975_P126(105)
	RMP-01_A1975_P127(106)
	RMP-01_A1975_P128(107)
	RMP-01_A1975_P129(108)
	RMP-01_A1975_P130(109)
	RMP-01_A1975_P131(110)
	RMP-01_A1975_P132(111)
	RMP-01_A1975_P133(112)
	RMP-01_A1975_P134(113)
	RMP-01_A1975_P135(114)
	RMP-01_A1975_P136(115)
	RMP-01_A1975_P137(116)
	RMP-01_A1975_P138(117)
	RMP-01_A1975_P139(118)
	RMP-01_A1975_P140(119)
	RMP-01_A1975_P141(120)
	RMP-01_A1975_P142(121)
	RMP-01_A1975_P143(122)
	RMP-01_A1975_P144(123)
	RMP-01_A1975_P145(124)
	RMP-01_A1975_P146(125)
	RMP-01_A1975_P147(126)
	RMP-01_A1975_P148(127)
	RMP-01_A1975_P149(128)
	RMP-01_A1975_P150(129)
	RMP-01_A1975_P151(130)
	RMP-01_A1975_P152(131)
	RMP-01_A1975_P153(132)
	RMP-01_A1975_P154(133)
	RMP-01_A1975_P155(134)
	RMP-01_A1975_P156(135)
	RMP-01_A1975_P157(136)
	RMP-01_A1975_P158(137)
	RMP-01_A1975_P159(138)
	RMP-01_A1975_P160(139)
	RMP-01_A1975_P161(140)
	RMP-01_A1975_P162(141)
	RMP-01_A1975_P163(142)
	RMP-01_A1975_P164(143)
	RMP-01_A1975_P165(144)
	RMP-01_A1975_P166(145)
	RMP-01_A1975_P167(146)
	RMP-01_A1975_P168(147)
	RMP-01_A1975_P169(148)
	RMP-01_A1975_P170(149)
	RMP-01_A1975_P171(150)
	RMP-01_A1975_P172(151)
	RMP-01_A1975_P173(152)
	RMP-01_A1975_P174(153)
	RMP-01_A1975_P175(154)
	RMP-01_A1975_P176(155)
	RMP-01_A1975_P177(156)
	RMP-01_A1975_P178(157)
	RMP-01_A1975_P179(158)
	RMP-01_A1975_P180(159)
	RMP-01_A1975_P181(160)
	RMP-01_A1975_P182(161)
	RMP-01_A1975_P183(162)
	RMP-01_A1975_P184(163)
	RMP-01_A1975_P185(164)
	RMP-01_A1975_P186(165)
	RMP-01_A1975_P187(166)
	RMP-01_A1975_P188(167)
	RMP-01_A1975_P189(168)
	RMP-01_A1975_P190(169)
	RMP-01_A1975_P191(170)
	RMP-01_A1975_P192(171)
	RMP-01_A1975_P193(172)
	RMP-01_A1975_P194(173)
	RMP-01_A1975_P195(174)
	RMP-01_A1975_P196(175)
	RMP-01_A1975_P197(176)
	RMP-01_A1975_P198(177)
	RMP-01_A1975_P199(178)
	RMP-01_A1975_P200(179)
	RMP-01_A1975_P201(180)
	RMP-01_A1975_P202(181)
	RMP-01_A1975_P203(182)
	RMP-01_A1975_P204(183)
	RMP-01_A1975_P205(184)
	RMP-01_A1975_P206(185)
	RMP-01_A1975_P207(186)
	RMP-01_A1975_P208(187)
	RMP-01_A1975_P209(188)
	RMP-01_A1975_P210(189)
	RMP-01_A1975_P211(190)
	RMP-01_A1975_P212(191)
	RMP-01_A1975_P213(192)
	RMP-01_A1975_P214(193)
	RMP-01_A1975_P215(194)
	RMP-01_A1975_P216(195)
	RMP-01_A1975_P217(196)
	RMP-01_A1975_P218(197)
	RMP-01_A1975_P219(198)
	RMP-01_A1975_P220(199)
	RMP-01_A1975_P221(200)
	RMP-01_A1975_P222(201)
	RMP-01_A1975_P223(202)
	RMP-01_A1975_P224(203)
	RMP-01_A1975_P225(204)
	RMP-01_A1975_P226(205)
	RMP-01_A1975_P227(206)
	RMP-01_A1975_P228(207)
	RMP-01_A1975_P229(208)
	RMP-01_A1975_P230(209)
	RMP-01_A1975_P231(210)
	RMP-01_A1975_P232(211)
	RMP-01_A1975_P233(212)
	RMP-01_A1975_P234(213)
	RMP-01_A1975_P235(214)
	RMP-01_A1975_P236(215)
	RMP-01_A1975_P237(216)
	RMP-01_A1975_P238(217)
	RMP-01_A1975_P239(218)
	RMP-01_A1975_P240(219)
	RMP-01_A1975_P241(220)
	RMP-01_A1975_P242(221)
	RMP-01_A1975_P243(222)
	RMP-01_A1975_P244(223)
	RMP-01_A1975_P245(224)
	RMP-01_A1975_P246(225)
	RMP-01_A1975_P247(226)
	RMP-01_A1975_P248(227)
	RMP-01_A1975_P249(228)
	RMP-01_A1975_P250(229)
	RMP-01_A1975_P251(230)
	RMP-01_A1975_P252(231)
	RMP-01_A1975_P253(232)
	RMP-01_A1975_P254(233)
	RMP-01_A1975_P255(234)
	RMP-01_A1975_P256(235)
	RMP-01_A1975_P257(236)
	RMP-01_A1975_P258(237)
	RMP-01_A1975_P259(238)

